
 

 

EDITAL DE SELEÇÃO GAR N° 02/2026 (COMISSÃO SBPC JOVEM) 
 

Submissão de Propostas de Atividades de Popularização da Ciência para a 33ª Sociedade Brasileira 
para o Progresso da Ciência - SBPC Jovem 2026 - e 78a Reunião Anual da SBPC 2026 

 
 
 
A Comissão Organizadora da 33ª SBPC Jovem, instituída pela Portaria nº 68.867 de 28 de novembro de 
2025, torna público o presente Edital para submissão e seleção de propostas de atividades de 
popularização da ciência que irão compor a programação da SBPC Jovem 2026. O edital é aberto a 
pesquisadores, docentes, educadores, divulgadores científicos, instituições de ensino e pesquisa, 
museus e centros de ciência interessados em contribuir para a socialização do conhecimento científico 
junto ao público jovem. 
A 33ª SBPC Jovem ocorrerá no período de 26 de julho a 1º de agosto de 2026, no Campus do Gragoatá 
da Universidade Federal Fluminense (UFF), em Niterói (RJ), integrando a programação da 78ª Reunião 
Anual da SBPC, cujo tema central será: “Ciência para todos: soberania, desenvolvimento e inclusão”. O 
evento contará com uma programação interativa e gratuita voltada à popularização da ciência e à 
aproximação entre ciência, educação e sociedade. 
Observação importante: A organização disponibilizará espaço físico e infraestrutura básica (mesa, 
cadeiras, ponto de energia e suporte para banner). Custos de deslocamento, hospedagem, alimentação 
e materiais específicos para realização das atividades são de responsabilidade dos proponentes ou de 
suas respectivas instituições. 
 
1. APRESENTAÇÃO DO EVENTO 
1.1 - SOBRE A SBPC 
A Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC) é uma Associação civil, sem fins lucrativos, laica 
e sem caráter político-partidário, que tem como missão  o estímulo e defesa do avanço científico, 
tecnológico e do desenvolvimento educacional e cultural do Brasil. Desde sua fundação, em 1948, ela 
exerce um papel importante na expansão e no aperfeiçoamento do Sistema Nacional de Ciência, 
Tecnologia e Inovação (CT&I), assim como na educação e na socialização do conhecimento científico no 
país. Sediada em São Paulo, a SBPC está presente na maior parte dos estados brasileiros por meio de 
secretarias regionais ou representações oficiais e conta com mais de 170 sociedades científicas afiliadas. 
 
1.2 - REUNIÃO ANUAL DA SBPC 
Anualmente, a SBPC realiza eventos de caráter nacional e regional, com o objetivo de debater políticas 
públicas de CT&I e difundir os avanços da ciência nas diversas áreas do conhecimento, sendo a Reunião 
Anual (RA) da SBPC o evento principal. A Reunião Anual, maior evento científico da América Latina, tem 
como objetivo reunir pesquisadores, estudantes, professores universitários, professores da rede de 
educação (fundamental e médio), profissionais das diversas áreas do conhecimento e demais 
interessados em conhecer e discutir os resultados mais recentes da pesquisa científica, apresentar 
trabalhos científicos, debater e propor metas estratégicas para serem implementadas como políticas 
públicas de CT&I, entre outros. A Reunião Anual ocorre tradicionalmente no mês de julho, em 
universidades brasileiras, com diferentes atividades que compõem a Programação Científica, tais  como: 
conferências, mesas-redondas, palestras, minicursos e apresentação de trabalhos. 
 
1.3 - A 78a REUNIÃO ANUAL DA SBPC 2026-UFF 
A 78a  Reunião Anual da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC) será realizada no Campus 
do Gragoatá da Universidade Federal Fluminense, entre os dias 26 de julho a 1º de agosto de 2026, com 
o seguinte tema norteador “Ciência para todos: soberania, desenvolvimento e inclusão”. 
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Esta é a primeira vez que a  Universidade Federal Fluminense irá sediar tão importante Evento nacional 
e, por isso, estamos nos preparando para receber bem os participantes das diversas regiões do país mas, 
também, como proponentes de atividades para a composição da Programação Científica da SBPC e, em 
especial, no âmbito deste Edital, para a SBPC   Jovem. 
 
1.4 - SBPC JOVEM 
         A SBPC Jovem vem ocorrendo, ininterruptamente, desde 1993, como parte da Reunião Anual da 
SBPC. Focada na popularização da ciência, suas atividades são  destinadas a estudantes de todos os níveis 
educacionais, em todas as modalidades, desde o fundamental até o universitário, assim como ao corpo 
docente dos diferentes níveis educacionais, divulgadores da ciência, familiares e pessoas amigas da 
ciência, com atrações para todas as idades. O objetivo é promover a socialização do conhecimento 
científico para os jovens com vistas a despertar o interesse dos mesmos pela ciência, tecnologia e 
inovação, desde a escola básica. Esta edição será a 33ª e contará com uma programação diária, interativa, 
lúdica e gratuita.   
 
2- DA FINALIDADE DO EDITAL 
O presente Edital tem como objetivo a chamada para elaboração, submissão e  seleção de propostas de 
atividades de popularização da ciência visando compor a Programação da 33ª Reunião Anual da SBPC 
Jovem.  
Categorias de propostas: oficinas, exposições, esquetes teatrais, rodas de conversa, jogos educativos, 
visita guiada e fóruns de debate. 
Poderão participar deste Edital docentes e pesquisadores de instituições de ensino superior públicas ou 
privadas; técnicos de instituições científicas e tecnológicas; professores da educação básica; profissionais 
de museus, centros e espaços de ciência; divulgadores científicos e coletivos de popularização da ciência, 
que já tenham um trabalho de popularização da ciência, minimamente consolidado. 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1 CONDIÇÕES GERAIS 
Para participar do presente Edital, é necessário: 
a) Possuir vínculo institucional com instituição de ensino, pesquisa, extensão, educação e divulgação 
científica, ou comprovar experiência em atividades de popularização da ciência. 
(b) Preencher os formulários online específicos para cada formato, disponibilizados no item 4.5. Nenhuma 
outra forma de submissão será aceita. 
c) Atender aos critérios de especificidade, conforme descrito no item 3.2 
 
3.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DAS ATIVIDADES 
Condições para cada tipo de atividade: 
3.2.1 Oficina 
3.2.2 Exposição   
3.2.3 Jogo educativo, analógico ou digital: 
3.2.4 Esquete teatral 
3.2.5 Visita Guiada  
3.2.6 Fóruns de debate 
Além do tema central - “Ciência para todos: soberania, desenvolvimento e inclusão” -  o presente Edital 
também contempla temas específicos, aderentes ao tema central, tais como: 
 
1.  Mudanças climáticas, sustentabilidade ambiental e mitigação de áreas de risco; 
2.  Ciência para abordar os 17 Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS); 
3.  Estratégias pedagógicas para melhoria do ensino-aprendizagem de ciências; 
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4.  Uso da IA na educação e no ensino de ciências; 
5.  Saúde digital; 
6.  Cultura oceânica; 
7.  A preservação dos biomas e biodiversidade; 
8.  Bioética e direitos dos animais; 
9.  Virtualização de espaços científicos e educativos; 
10.  Outros (*). 
*Os temas propostos são temas geradores para subsidiar a elaboração e apresentação de propostas, mas 
eles não são exclusivos nem excludentes. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1 CRONOGRAMA 
O período de inscrição de propostas para compor a Programação da SBPC Jovem  estará aberto de 16 de 
março a 16 de abril de 2026 (conforme Cronograma abaixo), devendo a inscrição ser efetuada no 
Formulário de Inscrição específico, disponibilizado no item 4.5. 
4.2 Antes de formalizar a sugestão de atividade no respectivo formulário, o(a) interessado(a) precisa 
atentar-se às condições de participação (item 3), aos critérios de seleção (item 5), às informações a serem 
prestadas e aos detalhes de cada tipo de ação. 
4.3 Cada proponente poderá realizar uma única inscrição no formulário, podendo submeter até duas 
propostas de atividades, desde que devidamente descritas no formulário de inscrição. 
4.4 A ausência de informações  obrigatórias ou de conteúdos exigidos neste Edital resultará na imediata 
desclassificação da proposta. 

CRONOGRAMA 

Ação Data 

Lançamento do Edital 16 de março de 2026 

Período de inscrição até 16 de abril de 2026 

Análise técnica e adequação das propostas até 24 de abril de 2026 

Divulgação das propostas pré-selecionadas até 4 de maio de 2026 

 
4.5 Não serão aceitas inscrições após o encerramento do período descrito no Cronograma, bem como 
serão desconsideradas outras formas de submissão, que não pelos formulários de inscrição. 
 
4.6 FORMULÁRIOS DE INSCRIÇÃO 
https://forms.gle/uXzzSVT2f3L25rYPA  
 
No formulário, o(a) proponente deverá selecionar o tipo de atividade que deseja submeter, entre as 
seguintes modalidades: 
 
Oficina (OF) – Oficina em espaço externo, na proximidade da Árvore da Consciência Climática; 
Exposição (EX) – Exposição interativa em espaço interno, delimitado por estande; 
Esquete Teatral (ET) – Apresentação teatral com temática científica, em espaço externo, na proximidade 
da Árvore da Consciência Climática; 
Jogo Educativo (JE) – Jogo educativo, analógico ou digital, com mediação pedagógica; 
Roda de Conversa (RC) – Roda de conversa sobre tema científico, em espaço interno ou externo; 
Visita Guiada (VG) – Visita guiada a laboratórios da UFF ou à embarcação da UFF, ancorada na Marinha. 
   
5. DA SELEÇÃO 
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5.1 A apresentação de propostas dar-se-á no período de 16 de março a 16 de abril de 2026. 
5.2 A seleção das propostas será realizada no período de 16 a 24 de abril de 2026, pela Comissão 
Organizadora da SBPC Jovem, a partir dos documentos e informações enviadas pelos(as) candidatos(as) 
no ato da inscrição. 
5.3 Todas as propostas de atividades serão analisadas em duas etapas. A primeira pela Comissão 
Organizadora da SBPC Jovem e, posteriormente, caso aprovada, referendada pela Comissão de 
Programação Científica (CPC) da SBPC. 
5.4 As propostas serão avaliadas pela Comissão Organizadora da SBPC Jovem considerando, no mínimo, 
os seguintes critérios: 
I - Relevância científica e educativa da proposta; 
II - Adequação ao público da SBPC Jovem, especialmente estudantes da educação básica e público jovem; 
III  - Grau de interatividade e potencial de engajamento do público; 
IV - Clareza da proposta e da metodologia da atividade; 
V  - Viabilidade logística e adequação à infraestrutura disponibilizada pelo evento; 
VI  - Aderência ao tema da 78ª Reunião Anual da SBPC. 
6. DOS RESULTADOS  
6.1 O resultado de aprovação pela Comissão Organizadora da SBPC Jovem será divulgado no período 
de  30 de abril a 5 de maio de 2026, no instagram da SBPC Jovem. 
 
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
7.1 A inscrição efetuada implica a plena aceitação de todas as condições e normas deste Edital, porém, 
não dá garantias de participação no Evento a que se refere por motivo da disponibilidade e  adequação 
dos espaços.     
7.2 As decisões finais da Comissão Organizadora desta chamada são irretratáveis e irrevogáveis. 
 
 

LUIZ ANTONIO BOTELHO ANDRADE 
Coordenador da SBPC Jovem 2026  

Portaria no 68.867 de 28 de novembro de 2025 
# # # # # # 
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